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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
ATA DE JULGAMENTO 

 
No segundo dia do mês de outubro do ano de 2023, às 9h, a Comissão Especial de Contratação de 
Credenciamento da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – SMSAN, nomeada pela 
Portaria nº 12/2023 – SMSAN, reuniu-se para análise e julgamento dos documentos, amostras e projetos de 
venda apresentados no Chamamento Público nº 001/2023, cujo objeto é “Credenciamento de Agricultores 
Familiares, Cooperativas ou Associações Interessados em Fornecer Produtos Agroalimentares Perecíveis e 
não Perecíveis Oriundos da Agricultura Familiar para Atendimento ao Programa Armazém da Família”. Após 
detida análise dos mesmos e considerando os critérios de julgamento previstos no edital de embasamento, 
bem como avaliação das amostras (exigida no Anexo V do edital), realizada pela Gerência de Controle de 
Qualidade da SMSAN e demais diligências, a Comissão resolve proferir o seguinte julgamento: 
1) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de COAPROCOR - COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DE PRODUTOS DE CORUMBATAÍ DO SUL E REGIÃO (CNPJ nº 10.956.576/0001-
80), referente aos itens (1) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor abacaxi, EAN nº 
7898947209562, (2) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor abacaxi com hortelã,  
EAN nº 7898947200750, (3) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor goiaba,  EAN 
nº 7898947295586, (4) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor laranja,  EAN nº 
7898947200453, (5) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor maracujá,  EAN nº 
7898947209609, (6) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor uva,  EAN nº 
7898947209784. Quanto a análise da aptidão jurídica, fiscal, trabalhista, a organização está CONFORME 
com as exigências técnicas do edital.  No que tange a análise das amostras pela Gerência do Controle de 
qualidade, tem-se a relatar que os itens acima citados foram considerados inconformes pelos motivos 
expostos na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta 
Ata. 
2) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de COMDAFAR - COOPERATIVA MISTA DE 
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE REBOUÇAS (CNPJ nº 03.506.754/2001-66), 
referente ao item (1) ovos tipo caipira, vermelho, categoria A, marca Agroevida, dúzia, EAN nº 
6099639511470. Quanto a análise da habilitação, informa-se que organização atualmente está vinculada à 
FECAFES-PR, contrariando o disposto no item 4.2.3. do edital de embasamento (impedimento de 
participação), bem como precluiu a vigência do Certificado de Regularidade de FGTS, portanto, em 
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INCONFORMIDADE com as exigências do edital.  No que tange a análise das amostras pela Gerência do 
Controle de qualidade, tem-se a relatar que o item acima citado foi aprovado. 
3) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de COPACON - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CONQUISTA (CNPJ nº 73.368.086/0001-83), referente aos itens 
(1) farinha de milho amarela (tipo biju), marca Campo Vivo, 1 Kg, EAN nº 7898952894449, (2) fubá de milho 
amarelo, marca Campo Vivo, 1 Kg, EAN nº 78989528944432. Quanto a análise da habilitação, informa-se 
que precluiu a vigência do Certificado de Regularidade de FGTS, portanto, em INCONFORMIDADE com as 
exigências do edital.  No que tange a análise das amostras pela Gerência do Controle de qualidade, tem-se 
a relatar que os itens acima citados foram considerados inconformes pelos motivos expostos na “Avaliação 
de Produtos para Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta Ata. 
4) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de COPAVIDI - COOPERATIVA DE PEQUENOS 
AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ LTDA (CNPJ nº 89.71.433/0001-04), referente aos itens (1) mel 
de abelhas, marca Copavidi, 500g, EAN Nº 7898595290035, (2) açúcar mascavo, marca Copavidi,1kg, EAN 
nº 7898404500515, (3) doce de banana cremoso, marca Copavidi, 400g, EAN nº 7898404500522, (4) doce 
de fruta cremoso (em pasta), marca Copavidi, 500g, EAN nº 7898404500553, (5) extrato de tomate, sem 
conservante, marca Copavidi, 400g, EAN nº 7898404500508, (6) ovos de galinha classe A, tipo 2, marca 
Bento, dúzia, EAN nº 7898208444312, (7) ovos de galinha classe A, tipo 2 - bandeja, marca Bento, 30 
unidades, EAN nº 7898208444299, (8) suco de maçã integral, marca Copavidi, 2L, EAN nº 7898967618160, 
(9) suco de maçã integral, marca Copavidi, 1,5 L, EAN nº 7898967618153, (10) suco de laranja integral, marca 
Copavidi, 2L, EAN nº 7898967618139, (11) suco de laranja integral, marca Copavidi, 1,5 L, EAN nº 
7898967618146, (12) suco de uva integral, marca Copavidi, 2 L, EAN nº 7898967618177, (13) suco de uva 
integral, marca Copavidi, 1,5 L, EAN nº 7898967618177. Quanto a análise da habilitação, informa-se que 
precluiu a vigência Certificado de Regularidade de FGTS, Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais, 
Certidão de Regularidade dos Tributos da União Federal, Certidão de Regularidade dos Tributos Estaduais e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, portanto, em INCONFORMIDADE com as exigências do edital.  
No que tange a análise das amostras pela Gerência do Controle de qualidade, tem-se a relatar que os itens 
acima citados foram considerados inconformes pelos motivos expostos na “Avaliação de Produtos para 
Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta Ata. 
5) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de COOFAMEL - COOPERATIVA AGROFAMILIAR 
SOLIDÁRIA (CNPJ nº 08.251.081/0001-04), referente aos itens (1) mel de abelhas, marca Coofamel, 250g, 
EAN nº 7898901765424; (2) mel de abelhas, marca Coofamel, 500g, EAN nº 7898901765417. Quanto a 
análise da habilitação, informa-se que precluiu a vigência do Certificado de Regularidade de FGTS, Certidão 
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de Regularidade dos Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, portanto, estando em 
INCONFORMIDADE com o edital. No que tange a análise das amostras pela Gerência do Controle de 
qualidade, tem-se a relatar que os itens 1, 2, 3, 4 e 5 foram considerados inconformes pelos motivos expostos 
na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta Ata. 
6) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de FECAFES-PR - FEDERAÇÃO DE 
COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ 
(CNPJ nº 18.590.967/0001-36), referente aos itens (1) doce de banana cremoso, marca Di Helena, 400g, 
EAN nº 7898632171389, (2) doce de leite cremoso, marca Di Helena, 400g, EAN nº 7898632171396; (3) doce 
de leite cremoso, marca Di Helena, 350g, EAN nº  7898632171365, (4) doce de leite cremoso, marca Di 
Helena, 200g, EAN nº  7898632171358; (5) extrato de tomate, sem conservantes, marca Di Helena, 330 g, 
EAN nº 7898632170900, (6) geleia de frutas sem adição de açúcar, marca Di Helena, 200 g, sabor morango, 
EAN nº 7898632171372, (7) mel de abelhas, marca Mato Rico, 500g,EAN nº 7426881003245, (8) mel de 
abelhas, marca Mato Rico, 250 g, EAN nº 7426881003269, (9) iogurte integral, marca Claf,1L,sabor morango, 
EAN nº 7898331841026, (10) iogurte integral, marca Claf, 1L, sabor pêssego, EAN nº 7898331841033, (11) 
iogurte integral, marca Claf, 1L, sabor coco, EAN nº 7898331841019, (12) suco de laranja integral, marca 
Floraí, 1L, EAN nº 7898967458070, (13) suco de laranja integral, marca Floraí, 1,7L, EAN nº 7898967458070,  
(14) suco de laranja integral, marca Floraí, 2 L, EAN nº 7898967458070, (15) feijão comum preto, marca 
Campos da Lapa,1 kg, EAN nº 742832580915, (16) biscoito tipo joelhinho, marca Coprofap, 250G, EAN 
nº 0619205385234, (17) biscoito polvilho, marca Coprofap, 100g, EAN nº 0619205385227 (18) suco de laranja 
integral, marca JuiFruit,1,5L, EAN nº 7898969154702. Quanto a análise da habilitação de aptidão jurídica, 
fiscal, trabalhista, a organização está CONFORME com as exigências técnicas do edital.  No que tange a 
análise das amostras pela Gerência do Controle de qualidade, tem-se a relatar que os itens acima citados 
foram considerados inconformes pelos motivos expostos na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – 
Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta Ata. 
7) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de JUANICE BOSZCZ BRONGEL (CNPJ nº 
31.526.653/0001-32), referente aos itens (1) geleia de fruta média, 200g, marca Villa Dora, sabor figo, EAN 
nº  7898951512269; (2) geleia de fruta média, 200g, marca Villa Dora, sabor amora, EAN nº  7898951512153; 
(3) geleia de fruta sem adição de açúcar média, 200g, marca Villa Dora, sabor amora, EAN nº  
7898951512122, (4) geleia de fruta sem adição de açúcar média, 200g, marca Villa Dora, sabor morango, 
EAN nº 7898951512115, (5) conserva de champignons inteiros, marca Gibki,100g/180g, EAN nº  
7898951512016. Quanto a análise da habilitação, informa-se que não foi apresentada a Licença Sanitária da 
unidade fabril (Agroindústria Renato Boszcz), bem como precluiu a vigência do Certificado de Regularidade 
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de FGTS, logo, estando em INCONFORMIDADE com o edital. No que tange a análise das amostras pela 
Gerência do Controle de qualidade, tem-se a relatar que os itens 1, 2, 3, 4 e 5 foram considerados inconformes 
pelos motivos expostos na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no 
Anexo I, desta Ata. 
8) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de PAULO VINHARSKI PRIMO (CPF nº 639.060.749-
00), referente ao item (1) açúcar mascavo, marca Piquiri, 1kg, EAN Nº 751320532343. Quanto a análise da 
habilitação, informa-se que precluiu a vigência da Licença Sanitária nº 381/2023, Certificado de Regularidade 
de FGTS, Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais, Certidão de Regularidade dos Tributos da União 
Federal, Certidão de Regularidade dos Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
portanto, em INCONFORMIDADE com as exigências do edital.  No que tange a análise das amostras pela 
Gerência do Controle de qualidade, tem-se a relatar que o item foi considerado inconforme pelos motivos 
expostos na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta 
Ata. 
9) NÃO APROVAR o Pedido de Credenciamento de PROVALE -COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
FAMILIARES DO VALE (CNPJ nº 26.163.104/0001-00), referente aos itens (1) abóbora em cubos, marca 
Provale, 1 kg, EAN nº 736532336002, (2) raiz de mandioca/aipim crua descascada e congelada (com ou sem 
vácuo), marca Provale, 1 kg, EAN nº 736532335975, (3) raiz de mandioca/aipim crua descascada e congelada 
(com ou sem vácuo), marca Provale, 600g, EAN nº 736532336019. Quanto a análise da habilitação, informa-
se que organização atualmente está vinculada à FECAFES-PR, contrariando o disposto no item 4.2.3. do 
edital de embasamento (impedimento de participação), bem como precluiu a vigência Certificado de 
Regularidade de FGTS, Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, portanto, em INCONFORMIDADE com as exigências do edital.  No que tange a análise das 
amostras pela Gerência do Controle de qualidade, tem-se a relatar que os itens acima citados foram 
considerados inconformes pelos motivos expostos na “Avaliação de Produtos para Credenciamento – 
Agricultura Familiar”, constante no Anexo I, desta Ata. 
10) APROVAR o Pedido de Credenciamento de COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
DE PRODUTOS DE CORUMBATAÍ DO SUL E REGIÃO (CNPJ nº 10.956.576/0001-80), referente aos itens 
(1) polpa de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor caju, EAN nº 7898947200132, (2) polpa 
de fruta integral congelada, marca Coaprocor, 100g, sabor morango,  EAN nº 7898947209746; por atender 
todas as exigências técnicas relacionadas a aptidão jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica das 
amostras, logo, estando CONFORME com o edital e aptos a fornecer os produtos acima citados, respeitando 
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os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação de preço, aceite da convocação, previstos no edital, 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -SMSAN; 
11) APROVAR o Pedido de Credenciamento de COPAVALE - COOPERATIVA DE PROCESSAMENTO 
ALIMENTAR E AGRICULTURA FAMILIAR SOLIDÁRIA DO VALE DO RIBEIRA PARANAENSE (CNPJ nº 
18.590.967/0001-36), referente ao item (1) raiz de mandioca/aipim crua descascada e congelada, marca 
Copavale, 1kg, EAN nº 7897090110756; por atender todas as exigências técnicas relacionadas a aptidão 
jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica das amostras, logo, estando CONFORME com o edital e apto 
a fornecer os produtos acima citados, respeitando os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação 
de preço, aceite da convocação, previstos no edital, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional -SMSAN; 
12) APROVAR o Pedido de Credenciamento de DINEI SERGIO DE SOUZA (CPF nº 795.767.619-72), 
referente aos itens (1) conserva de champignons inteiros, marca Naturele, 100g/180g, EAN nº 705632986165 
e (2) conserva de champignons fatiados, marca Naturele, 100g/180g, EAN nº 705632986134; por atender 
todas as exigências técnicas relacionadas a aptidão jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica das 
amostras, logo, estando CONFORME com o edital e apto a fornecer os produtos acima citados, respeitando 
os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação de preço, aceite da convocação, previstos no edital, 
de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -SMSAN; 
13) APROVAR o Pedido de Credenciamento de FECAFES-PR - FEDERAÇÃO DE COOPERATIVAS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ (CNPJ nº 
18.590.967/0001-36), referente aos itens (1) beringela em conserva – caponata, marca Di Helena, 300g, EAN 
nº 7898632170924, (2) vassoura caipira, marca Coprofap, dimensões 1,10m (comprimento) X 30,35cm 
(largura), EAN nº 0618341787704, (3) geleia de fruta grande, marca DiHelena, 350g, sabor morango, EAN nº 
7898632171341, (4) geleia de fruta média, marca DiHelena, 200g, sabor morango, EAN nº 7898632170184, 
(5) molho de tomate, sem conservantes, marca DiHelena, 330g, EAN nº 7898632217112, (6) pepino 
agridoce (fatiado), marca DiHelena, 240g, EAN nº 7898632170603, (7) pepino em conserva (inteiro), marca 
DiHelena, 300 g, EAN nº 7898632171327, (8) café torrado e moído, (almofada ou a vácuo) artesanal, marca 
Di Helena, 500 g, EAN nº 7898632171228, (9) doce de fruta cremoso (em pasta), marca Coopervereda,  400 
g, sabor uva, EAN nº 7898429744277, (10) geleia de fruta grande, marca Coopervereda, 400 g, sabor uva, 
EAN nº 7898429744284, (11) iogurte integral, marca Borgolli, 850ml, sabor morango, EAN nº 
7898429744253, (12) iogurte integral, marca Borgolli, 850 ml, sabor coco, EAN nº 7898429744260, (13) leite 
pasteurizado integral, marca Borgolli, 1L, EAN nº 78919013126, (14) molho de tomate, sem conservantes, 
marca Coopervereda, 340g, EAN nº 7898429744222, (15) erva mate para chimarrão (fina), marca 5 estrelas,1 
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kg, EAN nº 751320257468, (16) erva mate para chimarrão (grossa), marca 5 estrelas,1 kg, EAN nº 
7898970715269; por atender todas as exigências técnicas relacionadas a aptidão jurídica, fiscal, trabalhista 
e qualificação técnica das amostras, logo, estando CONFORME com o edital e apto a fornecer os produtos 
acima citados, respeitando os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação de preço, aceite da 
convocação, previstos no edital, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional -SMSAN; 
14) APROVAR o Pedido de Credenciamento de LUCAS RAFAEL RAVAR (CPF nº 079.653.399-78), 
referente ao item (1) café torrado e moído, (almofada ou a vácuo) artesanal, marca Ravar,1 Kg, EAN nº 
751320542892, por atender todas as exigências técnicas relacionadas a aptidão jurídica, fiscal, trabalhista e 
qualificação técnica das amostras, logo, estando CONFORME com o edital e aptos a fornecer os produtos 
acima citados, respeitando os critérios de qualidade, capacidade produtiva, formação de preço, aceite da 
convocação, previstos no edital, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional -SMSAN; 
15) O resultado do Chamamento Público nº 001/2023-SMSAN será divulgado e publicado no Diário Oficial 
do Município – Atos do Município, em 04/10/2023 (quarta-feira), bem como no Portal Municipal de Curitiba 
(https://www.curitiba.pr.gov.br/conteudo/chamamentos-publicos-2023/3410). Nada mais tendo a constar, 
deu-se por encerrada a reunião, sendo a ata lida por mim, Nilza Aparecida de Sousa.  
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ANEXO I  

 
 
 
 
 
 
 

AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO 

ITENS INCONFORMES 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SMSAN 

 
AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO – AGRICULTURA FAMILIAR  

Produto: GELEIA DE FIGO 
Marca: VILLA DORA        EAN: 7 8 9 8 9 5 1 5 1 2 2 6 9 
Sabor: FIGO         Conteúdo líquido: 200 g 
Fabricante: J. BOSZCZ BRONGEL AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.  CNPJ: 31.526.653/0001-32 

 

 
 

 

DATA: 18/09/2023   RESPONSÁVEL: 
       CRN 8: 8849 
       Matrícula: 184454  
 

REFERÊNCIA DO PRODUTO: GELEIA DE FRUTA MÉDIA.  
Conteúdo líquido: 150 g a 299 g. 
 Embalagem primária: Vidro hermeticamente fechado, com tampa metálica.  
Embalagem secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em material 
resistente e de boa qualidade. 

Conforme 

  

ROTULAGEM GERAL DE ALIMENTOS 

Do produto 

Denominação Conforme 

Peso líquido Conforme 

Lista de ingredientes  Conforme 

Fabricação: 07/07/23 Conforme 

Validade: 07/01/25                        Lote: 303 Conforme 

Da empresa 
CNPJ Conforme 

Fabricante / Distribuidor ( X )     Endereço ( X )       SAC ( X ) Conforme 

Orientação sobre armazenamento Antes e depois de aberto Conforme 

Informação nutricional 
Tabela modelo: vertical A – Simplificada (antiga) Não Conforme 

Ordem correta dos nutrientes Conforme 

Informação Nutricional Complementar INC presente: Zero sódio Não Conforme 

Prevenção e controle da doença celíaca Informação “não contém glúten”  Conforme 

 

ROTULAGEM Não Conforme 

EMBALAGEM Conforme 

PESAGEM Conforme 

DOCUMENTAÇÃO Conforme 

  

Observações e sugestões: Tabela nutricional sem linhas e sem colunas. Ver modelos conforme o Anexo B da RDC nº 36/2003. 
Retirar os dois asteriscos (**) que estão logo após o nutriente gordura trans na tabela nutricional. Presença da INC Zero sódio, em 
desacordo com os itens 3.7 e/ou 3.2.1 e 3.2.2 da RDC nº 54/2012. Retirar a informação “Zero sódio” ou adicionar a frase: “Como 
toda geleia de fruta”, conforme Art.3.7 da RDC nº 54/2012: Quando a INC for baseada em características inerentes ao alimento, 
deve ser incluído um esclarecimento seguido à declaração, de que todos os alimentos desse tipo também possuem essas 
características, com o mesmo tipo de letra da INC, com pelo menos 50% do tamanho da INC, de cor contrastante ao fundo do 
rótulo e que garanta a visibilidade e legibilidade da informação. 
  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM SER CORRIGIDOS PARA APROVAÇÃO. 



Prefeitura Municipal de Curitiba 
Secretaria Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional 
Rua Dr. Pedrosa, 257 – Centro. 

80.060-150 – Curitiba/PR 
www.curitiba.pr.gov.br 

                                                                                                               
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SMSAN 

 
AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO – AGRICULTURA FAMILIAR  

Produto: GELEIA DE AMORA 
Marca: VILLA DORA        EAN: 7 8 9 8 9 5 1 5 1 2 1 5 3 
Sabor: AMORA         Conteúdo líquido: 200 g 
Fabricante: J. BOSZCZ BRONGEL AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS.  CNPJ: 31.526.653/0001-32 

 

 
 

 

DATA: 18/09/2023   RESPONSÁVEL: 
       CRN 8: 8849 
       Matrícula: 184454  
 

REFERÊNCIA DO PRODUTO: GELEIA DE FRUTA MÉDIA.  
Conteúdo líquido: 150 g a 299 g. 
 Embalagem primária: Vidro hermeticamente fechado, com tampa metálica.  
Embalagem secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em material 
resistente e de boa qualidade. 

Conforme 

  

ROTULAGEM GERAL DE ALIMENTOS 

Do produto 

Denominação Conforme 

Peso líquido Conforme 

Lista de ingredientes  Conforme 

Fabricação: 02/08/23 Conforme 

Validade: 02/02/25                        Lote: 305 Conforme 

Da empresa 
CNPJ Conforme 

Fabricante / Distribuidor ( X )     Endereço ( X )       SAC ( X ) Conforme 

Orientação sobre armazenamento Antes e depois de aberto Conforme 

Informação nutricional 
Tabela modelo: vertical A – Simplificada (antiga) Não Conforme 

Ordem correta dos nutrientes Conforme 

Informação Nutricional Complementar INC presente: Zero sódio Não Conforme 

Prevenção e controle da doença celíaca Informação “não contém glúten”  Conforme 

 

ROTULAGEM Não Conforme 

EMBALAGEM Conforme 

PESAGEM Conforme 

DOCUMENTAÇÃO Conforme 

  

Observações e sugestões: Tabela nutricional sem linhas e sem colunas. Ver modelos conforme o Anexo B da RDC nº 36/2003. 
Retirar os dois asteriscos (**) que estão logo após o nutriente gordura trans na tabela nutricional. Presença da INC Zero sódio, em 
desacordo com os itens 3.7 e/ou 3.2.1 e 3.2.2 da RDC nº 54/2012. Retirar a informação “Zero sódio” ou adicionar a frase: “Como 
toda geleia de fruta”, conforme Art.3.7 da RDC nº 54/2012: Quando a INC for baseada em características inerentes ao alimento, 
deve ser incluído um esclarecimento seguido à declaração, de que todos os alimentos desse tipo também possuem essas 
características, com o mesmo tipo de letra da INC, com pelo menos 50% do tamanho da INC, de cor contrastante ao fundo do 
rótulo e que garanta a visibilidade e legibilidade da informação. 
  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM SER CORRIGIDOS PARA APROVAÇÃO. 



Prefeitura Municipal de Curitiba 
Secretaria Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional 
Rua Dr. Pedrosa, 257 – Centro. 

80.060-150 – Curitiba/PR 
www.curitiba.pr.gov.br 

                                                                                                               
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SMSAN 

 
 

AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO – AGRICULTURA FAMILIAR  
 

Produto: GELEIA DE AMORA ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES     EAN: 7 8 9 8 9 5 1 5 1 2 1 2 2  
Marca: VILLA DORA        Conteúdo líquido: 200 g 
Fabricante: J. BOSZCZ BRONGEL AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS  CNPJ: 31.526.653/001-32 

 

 

DATA: 18/09/2023                       RESPONSÁVEL: 
       CRN 8: 8849 
       Matrícula: 184454  

REFERÊNCIA DO PRODUTO: GELEIA DE FRUTAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR.  
Conteúdo líquido: 150g a 250g.  
Embalagem primária: Vidro hermeticamente fechado, com tampa metálica.  
Embalagem secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em material 
resistente e de boa qualidade. 

Conforme 

  

ROTULAGEM GERAL DE ALIMENTOS 

Do produto 

Denominação  Conforme 

Marca ( X )   Código de barras (X) Conforme 

Conteúdo líquido Conforme 

Lista de ingredientes  Conforme 

Fabricação: 02/06/23 Conforme 

Validade: 02/12/24           Lote: 294 Conforme 

Da empresa 
CNPJ Conforme 

Fabricante / Distribuidor ( X )     Endereço ( X )       SAC ( X ) Conforme 

Orientação sobre armazenamento Antes e depois de aberto Conforme 

Informação nutricional 
Rotulagem nutricional frontal: Alto em açúcar adicionado Conforme 

Tabela modelo: Vertical A – Simplificada (antiga) Não Conforme 

Ordem correta dos nutrientes Conforme 

Informação Nutricional Complementar 
INC presente: Zero adição de açúcar  Conforme 

INC presente: Zero sódio Não Conforme 

Prevenção e controle da doença celíaca Informação “não contém glúten” Conforme 

 

ROTULAGEM Não Conforme 

EMBALAGEM Conforme 

PESAGEM Conforme 

DOCUMENTAÇÃO Conforme 

  

Observações e sugestões: Tabela nutricional sem linhas e sem colunas. Ver modelos conforme o Anexo B da RDC nº 36/2003. 
Retirar os dois asteriscos (**) que estão logo após o nutriente gordura trans na tabela nutricional. Presença da INC Zero sódio, em 
desacordo com os itens 3.7 e/ou 3.2.1 e 3.2.2 da RDC nº 54/2012. Retirar a informação “Zero sódio” ou adicionar a frase: “Como 
toda geleia de fruta”, conforme Art.3.7 da RDC nº 54/2012: Quando a INC for baseada em características inerentes ao alimento, 
deve ser incluído um esclarecimento seguido à declaração, de que todos os alimentos desse tipo também possuem essas 
características, com o mesmo tipo de letra da INC, com pelo menos 50% do tamanho da INC, de cor contrastante ao fundo do rótulo 
e que garanta a visibilidade e legibilidade da informação. 
  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM SER CORRIGIDOS PARA APROVAÇÃO. 

Karine 
Oltramari

Assinado de forma 
digital por Karine 
Oltramari 
Dados: 2023.09.20 
14:35:10 -03'00'



Prefeitura Municipal de Curitiba 
Secretaria Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional 
Rua Dr. Pedrosa, 257 – Centro. 

80.060-150 – Curitiba/PR 
www.curitiba.pr.gov.br 

                                                                                                               
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SMSAN 

 
 

AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO – AGRICULTURA FAMILIAR  
 

Produto: GELEIA DE MORANGO ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCAR     EAN: 7 8 9 8 9 5 1 5 1 2 1 1 5 
Marca: VILLA DORA        Conteúdo líquido: 200 g 
Fabricante: J. BOSZCZ BRONGEL AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS  CNPJ: 31.526.653/001-32 

 

 

DATA: 18/09/2023                       RESPONSÁVEL: 
       CRN 8: 8849 
       Matrícula: 184454  

REFERÊNCIA DO PRODUTO: GELEIA DE FRUTAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR.  
Conteúdo líquido: 150g a 250g.  
Embalagem primária: Vidro hermeticamente fechado, com tampa metálica.  
Embalagem secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em material 
resistente e de boa qualidade. 

Conforme 

  

ROTULAGEM GERAL DE ALIMENTOS 

Do produto 

Denominação  Conforme 

Marca ( X )   Código de barras (X) Conforme 

Conteúdo líquido Conforme 

Lista de ingredientes  Conforme 

Fabricação: 05/07/23 Conforme 

Validade: 05/07/24           Lote: 300 Conforme 

Da empresa 
CNPJ Conforme 

Fabricante / Distribuidor ( X )     Endereço ( X )       SAC ( X ) Conforme 

Orientação sobre armazenamento Antes e depois de aberto Conforme 

Informação nutricional 
Rotulagem nutricional frontal: Alto em açúcar adicionado Conforme 

Tabela modelo: Vertical A – Simplificada (antiga) Não Conforme 

Ordem correta dos nutrientes Conforme 

Informação Nutricional Complementar 
INC presente: Zero adição de açúcares Conforme 

INC presente: Zero sódio Não Conforme 

Prevenção e controle da doença celíaca Informação “não contém glúten” Conforme 

 

ROTULAGEM Não Conforme 

EMBALAGEM Conforme 

PESAGEM Conforme 

DOCUMENTAÇÃO Conforme 

  

Observações e sugestões: Tabela nutricional sem linhas e sem colunas. Ver modelos conforme o Anexo B da RDC nº 36/2003. 
Retirar os dois asteriscos (**) que estão logo após o nutriente gordura trans na tabela nutricional. Presença da INC Zero sódio, em 
desacordo com os itens 3.7 e/ou 3.2.1 e 3.2.2 da RDC nº 54/2012. Retirar a informação “Zero sódio” ou adicionar a frase: “Como 
toda geleia de fruta”, conforme Art.3.7 da RDC nº 54/2012: Quando a INC for baseada em características inerentes ao alimento, 
deve ser incluído um esclarecimento seguido à declaração, de que todos os alimentos desse tipo também possuem essas 
características, com o mesmo tipo de letra da INC, com pelo menos 50% do tamanho da INC, de cor contrastante ao fundo do rótulo 
e que garanta a visibilidade e legibilidade da informação. 
  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM SER CORRIGIDOS PARA APROVAÇÃO. 

Karine 
Oltramari

Assinado de forma 
digital por Karine 
Oltramari 
Dados: 2023.09.20 
14:36:27 -03'00'



Prefeitura Municipal de Curitiba 
Secretaria Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional 
Rua Dr. Pedrosa, 257 – Centro. 

80.060-150 – Curitiba/PR 
www.curitiba.pr.gov.br 

                                                                                                               
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023-SMSAN 

 
 

AVALIAÇÃO DE PRODUTOS PARA CREDENCIAMENTO – AGRICULTURA FAMILIAR  
 

Produto: CHAMPIGNON EM CONSERVA (INTEIROS)    EAN: 7 8 9 8 9 5 1 5 1 2 0 1 6 
Marca: GIBKI                         Conteúdo líquido/drenado: 180 g/100 g 
Fabricante: AGROINDÚSTRIA RENATO BOSZCZ     CPF: 447.834.009-97 

 

 
 
 

DATA: 18/09/2023                       RESPONSÁVEL: 
       CRN 8: 8849 
       Matrícula: 184454  

REFERÊNCIA DO PRODUTO: CONSERVA DE CHAMPIGNONS INTEIROS.  
Conteúdo líquido: 180g e 230g.  
Conteúdo drenado: mínimo de 100g.  
Embalagem primária: Sachê em plástico transparente e atóxico ou vidro hermeticamente fechado.  
Embalagem secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em material 
resistente e de boa qualidade. 

Conforme 

  

ROTULAGEM GERAL DE ALIMENTOS 

Do produto 

Denominação ( X )         Marca ( X )   Código de barras (X) Conforme 

Conteúdo líquido Conforme 

Lista de ingredientes  Conforme 

Fabricação: 01/08/2023 Conforme 

Validade: 28/02/2024          Lote: 2260 Conforme 

Registro: CAD PRO 95229255-24 - Ativo  Conforme 

Da empresa 
CPF Conforme 

Fabricante / Distribuidor ( X )     Endereço ( X )       SAC ( X ) Conforme 

Orientação sobre armazenamento Antes e depois de aberto Conforme 

Informação nutricional 

Tabela modelo: Vertical A – Simplificada (antiga) Conforme 

Ordem correta dos nutrientes Conforme 

Porção de nutrientes significativa: Cálcio e Ferro Não Conforme 

Prevenção e controle da doença celíaca Informação “não contém glúten” Conforme 

 

ROTULAGEM Não Conforme 

EMBALAGEM Conforme 

PESAGEM Conforme 

DOCUMENTAÇÃO Não Conforme 

  

Observações e sugestões: Presença dos nutrientes Cálcio (1%) e Ferro (3%) na tabela nutricional abaixo do exigido pela legislação. 
Para declará-los na informação nutricional, as vitaminas e os minerais devem estar presentes em quantidades iguais ou maiores 
que 5% da Ingestão Diária Recomendada (IDR) por porção, estando em desacordo com o item 3.2.1 da RDC nº 360/2003. 
Sugestão: retirá-los na tabela nutricional. Ausência de documentação: Ficha técnica e licença sanitária, em desacordo com Anexo 
V do respectivo edital. 
  

RESULTADO DA AVALIAÇÃO: OS DIZERES DE ROTULAGEM DEVEM SER CORRIGIDOS E A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DEVE SER 
APRESENTADA PARA APROVAÇÃO. 

Karine 
Oltramari

Assinado de forma 
digital por Karine 
Oltramari 
Dados: 2023.09.20 
14:48:10 -03'00'


